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PORTARIA Nº.  108/2017 

         O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

                                                I – CANCELAR a Função Gratificada FG 3, da 

servidora efetiva Sr.ª GLEICE PEREIRA DOS SANTOS, portadora de CI/ RG nº. 6.980.582-5/PR 

e CIC/MF nº. 049.379.359-33, a partir de 02 de maio de 2017. 

                                                             II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando em seu inteiro teor a Portaria Nº 008/2015 de 26/01/2015, com efeitos 

financeiros a partir de 02/05/2017, revogando as disposições em contrário. 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 19 DE MAIO DE 2017.  

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


